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ANEXO II 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2026 

 

EDITAL DE AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº _____/2026 

DISPENSA Nº _____/2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº _____/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PIEDADE DOS GERAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.363.960/0001-81, com 

sede na Rua Nosso Senhor do Bonfim, nº 693, Centro, Piedade dos Gerais – 

MG, CEP: 35.476-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Daniel 

Maurício Reis, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

_________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através de 

seus representantes legais, ____________________________, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida ___________________, nº 

____________, Bairro ___________, na Cidade de ___________, CEP 

________________, representada neste ato por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e no RG 

sob o nº ________________ doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas 

disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo Aviso de Cotação 

Eletrônica e Anexos vinculado à Dispensa nº 003/2026, autorizado pelo 

Processo de Contratação nº 008/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a 

prestação de serviços de consultoria psicopedagógica educacional, 

destinados ao atendimento da Rede Municipal de Ensino, nos termos do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital de Aviso de Cotação Eletrônica nº 

004/2026. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
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1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Aviso de Cotação 

Eletrônica nº 004/2026; e 

1.2.2 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

2.1. A prestação dos serviços deverá iniciar-se no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. Os serviços compreenderão a realização de atendimentos 

psicopedagógicos individuais, na quantidade mínima de 05 (cinco) 

atendimentos semanais, considerando-se 04 (quatro) semanas mensais, 

totalizando, em média, 20 (vinte) atendimentos mensais, conforme 

cronograma previamente acordado com a Secretaria Municipal de 

Educação. 

2.3. Além dos atendimentos individuais, a contratada deverá realizar 01 (um) 

encontro mensal de formação continuada, destinado aos profissionais de 

apoio pedagógico e aos professores do Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, com foco em formação continuada, estudo de casos e 

alinhamento de metodologias pedagógicas. 

2.4. Os atendimentos psicopedagógicos e os encontros de formação 

deverão ocorrer em local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, 

observadas as condições adequadas para o desenvolvimento das 

atividades, podendo ser realizados, quando necessário, de forma presencial 

ou em formato híbrido, mediante prévia autorização da Administração. 

2.5. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, relatórios 

sintéticos de acompanhamento, contendo informações gerais sobre os 

atendimentos realizados, evolução pedagógica observada, orientações 

técnicas e recomendações, resguardado o sigilo das informações pessoais 

dos estudantes atendidos. 

2.6. O cronograma de execução dos serviços deverá observar o calendário 

letivo municipal, abrangendo o período de 09 (nove) meses, compreendidos 

entre os meses de fevereiro e novembro, excluído o mês de julho, podendo 

ser ajustado mediante justificativa e autorização da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2.7. Caberá à contratada disponibilizar profissional ou profissionais com 

qualificação técnica compatível com os serviços contratados, 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade técnica da execução, 

bem como pelo cumprimento das normas éticas, pedagógicas e legais 

aplicáveis. 
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2.8. As despesas com deslocamento do(s) profissional(is) até o Município, 

quando necessárias, serão de responsabilidade da Administração, conforme 

previsto na proposta vencedora. 

2.9. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços sem prévia e 

expressa autorização da Administração. 

2.10.  A prestação dos serviços sem a observância das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência não gerará qualquer obrigação de 

pagamento por parte da Administração. 

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: TIAGO BALTHAZAR LARA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO 

DE EDUCAÇÃO 

 

3.2 – As regras quanto a fiscalização são as previstas no Termo de Referência 

do Edital de Cotação Eletrônica nº 004/2026 da Dispensa nº 003/2026, 

autorizado pelo Processo de Contratação nº 008/2026.  

4 - PAGAMENTO 

4.1 PREÇO 

4.1.1 O valor global estimado do contrato é de R$________ (______________). 

4.1.2 O valor mensal do contrato é de R$_________ (___________________). 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada mensalmente, 

até o trigésimo dia do mês. 

4.2.2 Logo após a medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à 

CONTRATADA para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição 

efetuada do serviço. O pagamento será efetuado pela Contratante em até 

10 dias da emissão da Nota Fiscal. 

4.2.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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4.2.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.2.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.2.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice de correção monetária, o IPCA.  

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 

14.133/2021.    

4.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta a regularidade fiscal da empresa, o 

que pode ser feito através do SICAF. 
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4.4.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação fiscal.   

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

4.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

4.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 – As regras quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro e ao reajuste são 

as previstas no Termo de Referência do Edital de Cotação Eletrônica nº 

004/2026 da Dispensa nº 003/2026, autorizado pelo Processo de Contratação 

nº 008/2026.  

6 – PENALIDADES  

6.1 – Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será 

instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no 

qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por 

meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e 

documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções 
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cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da notificação.  

6.1.1 – A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da 

notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na 

data do envio da mensagem eletrônica (E-MAIL). 

6.2 – Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente 

indicados nesta Ata, e nos casos de incorreções de menor gravidade, 

sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, assim 

analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim 

entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa nesta Ata 

ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias úteis.  

6.3 – Será aplicada MULTA:  

a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de 

atraso e por item, no fornecimento de material, em caso de atraso superior a 

5 (cinco) dias úteis, contado desde o primeiro dia de atraso e limitada ao 

montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias. 

Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, a Administração poderá 

motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a 

inexecução total desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços;  

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de 

desatendimento das cláusulas desta Ata ou do Termo de Referência, não 

contempladas nos itens acima desta Cláusula;  

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso 

não queira assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja 

considerado obrigatório, na forma prevista em Lei;  

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, 

no caso de não emissão/envio de documento necessário ao pagamento;  

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada 

recusar-se a receber Nota de Empenho ou fornecer material sem motivo 

consistente devidamente apurado pelo Tribunal, ou, se por falhas sucessivas 

ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Tribunal 

ao cancelamento deste Termo;  

6.3.1 – O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa 

moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos 

devidos à contratada.  
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6.3.1.1 – A retenção perdurará até a finalização do procedimento 

administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor 

será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de 

multa.  

6.3.1.2 – Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão 

adotadas as providências previstas nos subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo;  

6.3.2 – Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher 

o valor da multa, por meio de DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação;  

6.3.3 – Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo 

contrato;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não 

houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da 

multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, 

após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA.  

6.3.4 – Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.  

6.3.5 – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às 

demais sanções previstas nesta cláusula.  

6.3.6 – Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  

6.3.7 – Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes 

da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão 

administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o 

CONTRATANTE.  

6.3.8 – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com 

quaisquer das demais penalidades previstas neste instrumento.  

6.4 – Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

b) der causa à inexecução total da contratação;  
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c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

6.5 – Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

quando o contratado:  

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da 

contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

6.5.1 – Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 6.4, quando justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave.  

6.5.2 – Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o 

contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.5.3 – A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de 

competência exclusiva da autoridade máxima do Município. 

6.6 – A aplicação das sanções previstas nestas cláusulas serão apuradas nos 

termos da em processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.6.1 – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação.  

6.6.2 – Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

6.6.3 – A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo;  
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

6.7 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

6.8 – A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante.  

6.9 – Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

6.10 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

6.11 – As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO 

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, 

exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos em lei.  

6.12 – Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação.  

6.12.1 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

6.13 – Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

6.14 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

6.15 – As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de 

empresas inidôneas e suspensas, bem como em cadastro interno de 

inadimplentes para fins de aplicação do subitem 6.7.  

6.16 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.  

6.17 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente.  

6.17.1 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

6.18 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos decorrentes desta contratação ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  
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6.19 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023).   

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 09 meses, contados a 

partir da assinatura do presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei 

Nacional n° 14.133/2021. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos do artigo 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021, automaticamente, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na 

Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse 

público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na 

Lei Nacional nº 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações do Contratante e da Contratada são as previstas no 

Termo de Referência do Edital de Cotação Eletrônica nº EEE/2026 da 

Dispensa nº 003/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº XXX/2026.  

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados 

correrão à conta de dotação orçamentária própria vigente no Orçamento 

de 2026.  

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 

de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração Municipal a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 As regras quanto a subcontratação são as previstas no Termo de 

Referência do Edital de Cotação Eletrônica nº 004/2026 da Dispensa nº 

003/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 008/2026.  

15 – PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento 

no Diário Oficial do Município.  

16. ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do termo de contrato.  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 

do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos.   



 

 

15 

 

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

18 - CONDIÇÕES GERAIS  

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 004/2026 

da Dispensa nº 003/2026. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  

18.3 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

artigo 104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

18.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em 

contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE.  

18.5 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, fica eleito o 

foro da Comarca de Bonfim/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Piedade dos Gerais, ____ de _______________de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE PIEDADE DOS GERAIS   

CONTRATANTE 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 
 


